
ABADIA TERRITORIAL
Assim a define o Direito Canónico :
Cân.370. – A prelatura territorial ou abadia territorial é uma porção do povo de

Deus, circunscrita territorialmente, cujo cuidado pastoral, em virtude de circunstâncias
especiais, é cometido a um Prelado ou Abade, que governa como seu próprio pastor, à
maneira de Bispo diocesano.

Ver : Cenóbio. Convento. Mosteiro. Ordens Religiosas. Profissão Religiosa. Voto.

Create PDF with GO2PDF for free, if you wish to remove this line, click here to buy Virtual PDF Printer

http://www.go2pdf.com

